
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

Araraquara, 13 de agosto de 2024.

ÃO

ExcelentíssimoSenhor

PAULO LANDIM

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 619/2024, de autoria da Vereadora FABI VIRGILIO, sobre o assunto,

em anexo, encaminhamos as informações prestadas pela Secretaria Municipal de

Saúde.

   

  
Coljócamtb-nos à disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estima e consideração.

Atenciosantente,

NS 46852/2024



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA
SECRETARIA DE SAUDE
Coordenadoria de Avaliação e Controle

Único
de Saúde 

Araraquara, 12 de agosto de 2024.

Requerimentonº 0619/2024
Autora: VereadoraFabi Virgílio
Processo Administrativo nº 69.838/2024

O presente requerimento da vereadora Fabi Virgílio versa sobre pagamento de retroativo do Piso

Nacional de Enfermagem. Para melhor compreensão do “Auxílio Financeiro Complementar —

AFC” referente ao Piso Nacional de Enfermagem, segue infográficos com a linha do tempo de

sua normatização:  LINHA DO TEMPO   
- 14JUL2022 04SET2022 12MAI2023
' APROVAÇÃO : AÇÃODIRETA DE - LEINº 14.581
: DA EMENDA : INCONSTITUCIONALIDADE : s

É à : OpresidenteLula
- CONSTITUCIONAL - (ADI) 7222 : sangiona lei que abre

| (EC) 124 : Confederação Nacional deSaúde vai pa ka
- apbupremo TibunaiFederal (STF) pasa Funda Nacional de Saúde

: Primeiro passoparaa
: institucionalizaçãodo pise.
: Essaemendapermitea
: ediçãoposterior de uma
: hai federal que deveria
: regulamentar o pagamento
: rmánimo às categorias da
: enfermagem.

- alegar que a Lei 4º 4.434 é incorati-
tucional Em decisão cautelas ou seis
antesdo julgamentodefinitivo, o miras-
tro Luis Roberto Barrososuspentiau os
efeitos da lei e solicitou esclarecimenios
a instituições públicas« poivadas sobre
os impactos financeirosda decisão e os
riscos para a empregabilidadene setor.

para garantira estados
e municipios o auxilio
financeirocomplementar
para pagamento do Piso

Nacional da Erfermagem.

5

ds es Go,

 

osaozo  zeserzom  osuizoms
- LEINC14,434 EMENDA SUPREMO JULGA

Institui o piso de RE 4.750,00 CONSTITUCIONAL AADI7222
paraenfermeirostas),70% (Ec) 127 A aprovação de credito=s-
fassovalorpara iécrácostast o pecialpara que a Uniãoofe-
de enfermagem e 50% para com o objetivode recesseauxílio financeiro a
arteirase auxiliaresCe determinaro custeiono ; pro iebrilia calor pUbREO.6 CORTES estados,municipiose Distrito

gem. Fecleral foi fundamentalpara           Nacionalaprovou essa
normaque prevê que
a Uniãodeveprestar
assistência financeira
complementara estados,
municípios e Distrito
Federal, além das entidades
filantrópicas e outros
prestadoresde serviço que
atendiam,no minimo, OR.
dostas)pacianies pelo SUS.

Figura 1: fonte — 3º edição CartilhaPiso Nacional de Enfermagem

que o rrânistroLuis Roberto
Barrosorestabelecesse O

piso salarial nacional para as
categorias da enfermagem
no setor público.
ta decisão final, o SFF

tarmmber infarmou que, caso
não hajaacordocolativo, o
pisodeveser paço acatasi
trabaihadorestasido setor
prisadoer um prazo de BO

dias a partirda publicação
da ata do jgamento.
Bar fm, a Supremo decidiu
que o pagamentodo piso
satarialé proporcional&
carga hosária de B horas
diárias= 44 horas semanais
de trabalho.

  Assinadopor2pessoas:EDIVALDOALVESTRINDADEeJULIANAFRANCISCOLUJAN

E

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehttps://araraquara.1doc.com.br/verificacao/2FDE-63E0-F5B1-B9DBeinformeocódigo2FDE-63E0-F5B1-B9DB
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16AGO2023 : FASETZO23  - z60UT2023 |

Publicadaa Portaria : PublicadaaPortara Publicadas Portaria GM/MS Nº LE77, que consta
TM MIS NU LEIS, que = GMAMS NO 1208. que o repasseda assistênciafinanceiracomplementar
estabeleceoscritérios : Esse one Didda co mêsde outubro de 2023,altera o Título [u-A
eprocedimentos paro  - Portaria de Consol- cla Portaria cla ConsolidaçãoGMAMSnº &, de 25
repassecia a ; daçãoGiiZhis Nº gs, desatermbro de 20? para disporsobreo sopasse
inanceiea complementar de 28 diopaper claassistênciafinancesacomplementar para o
da Uniãodestinada de BOTrua pagamentodo PisoSalarialaos Profissionais da

ao cumprimentodo : em eedape Enferrragere,« dá outrasprovidências.

pisosalarialnacional a atualização& con- 28H0V gJAM k

de enfermenostas, firmação dedadosde o. nad
têcnicosias), auilinesde profissionaisde enfer- 2023 a02d
enfermagem eparteiras, agem no crono- | É

ediepõesobreorepasse . gramaderepasseda Rulxicadea Publicação
referente ac exercicio de assistênciafinanceira Portaria GMMAS da decisão
2023;queconsizorepasse- complementar Nº 2031, que de acórião
«ia assistênciafinancera conata O repasse do STF dos
complementarcdaprimeia - — Ga assislôncia arnbargos
parcela referenteaos : Mana 2 pe a Abi
meses demaioa agosto. cone mea ss

nona parcela,  “dass d

: Repasseda primeira Publicadaa Portaria Publicadaa : Publicadaa

“ transfesência da MAMAS Nº 1.446. Portada GM/ Portaria CA
: assistência financeira que dispõe sobe ME MO DOIS,que MS Nº 2,534, que
: complementardo as valores= serem constaa repasse consta q repasse cia

FundoNacionalda repassaniosreferentes da assistência assistênciafinanceira
: Gaude para os jundos ãparcelado mês financeira complementardo
: estadusis,municipais de setembro da complementarde mês de desembrode
“ ado CisiritoFesleral 2023e da outras mês de novembro 2022.

provittâncias. de 2023.

 .

Figura 2: fonte — 3º edição CartilhaPiso Nacional de Enfermagem

Especificamente, sobre valores de AFC retroativos, colacionamos abaixo a figura 3, que orienta

sobre as possibilidades dos repasses regulares e “retroativos” 
st

+, PERGUNTAS
| - ERESPOSTAS

dsSE E
CONTROLE DOS
RECURSOS 

  

| 27.COMOSERÁFEITO O “ACERTODE CONTAS"?

Até que o sistema InvesiSUS seja reaberto no mês seguinte, as transferências
da assistência financeira complementar da União poderão se enquadrar em uma
das situações seguintes: al ser insuficiente para complementar o piso salarial
da enfermagem. D) ser superior ao complemento; e c) ser exatamente igual ao
complemento.

Mas situações (ai e tc), o ente federado deverá repassar aostás) profissionais da
enfermagem a integralidadedos valores recebidos da União a título de assistência
financeiracomplementarCaso seja insuficiente paracomplementaro piso (situação
“al, a União fará transferênciasmajoradasnas parcelassubseguentesda assistência,
de modo a compensaro ente retroativamonte. isso será feito após a reabertura do
investSUS e 0 seu devidopreenchimento,além do enviode oficioà SGTES/M5, pelo
entefederado, solicitando a inclusão das informações da plataforma InvestSUS, nos
moldes do art. L120-D,6 3º da Portaria nº 1577/2023,

Jã na situação (b), o ente federado deverá pagar/repassar aostás) profissionais
apenas o valor suficiente para que seja coberta a complementação mencionada.
O saido remanescente deverá ser mantido em conta especifica para garantir a
complementação nos mesessubsequentes,após O “acerto de contas”.

   
Figura 3: fonte — 3º edição Cartilha Piso Nacional de Enfermagem 

Rua Expedicionários do Brasil, 3098 — São Geraldo — Araraguara/SP CEP14.801-360
Telefone: (16) 3301-1700 ramal 1764 | e-mail: coordeacontroleDararaquara.sp.gov.br

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehttps://araraquara.1doc.com.br/verificacao/2FDE-63E0-F5B1-B9DBeinformeocódigo2FDE-63E0-F5B1-B9DB

Assinadopor2pessoas:EDIVALDOALVESTRINDADEeJULIANAFRANCISCOLUJAN

pro
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A Portaria GM/MS nº 4.155!, de 14 de junho de 2024, que “Dispõe sobre os valores a serem

repassados referentes ao acerto de contas decorrentes da análise das revisões de dados dos

meses de maio a agosto do exercício de 2023, de que trata o Título IX-A da Portaria de

Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência

financeira complementar referente ao exercício de 2024” — apenas este período já teve portaria
de acerto de contas de revisões de dados, e tendo ocorrido o repasse do recurso financeiro

correspondente.

Ante a todo o exposto, seguem as respostas as questões expostas pela nobre edil:

A - Como procuramos demonstrar, o repasse do AFC Piso de Enfermagem não se refere apenas

às/aos profissionais de enfermagem vinculados à municipalidade, mas, também, para as

instituições/serviços de saúde contratualizados que atendam mais de 60% (sessenta por
cento) ao SUS.

Aa)

Ab)

Isto significa cotejar os dados informados àquele período, com os dados constantes na

planilha disponibilizada de revisão de dados de todOs Os profissionais de

enfermagem, incluindo os possíveis valores que indicavam valores acima da diferença
entre o recebido pelo empregador e repassado pelo Ministério da Saúde — isto quer

dizer que, “pode” ter profissional que tenha recebido valor acima do devido, e que

caberia ter devolução destes valores. Como a grande maioria ds profissionais de

Enfermagem que receberam o AFC deste período à época não eram Os trabalhadorOs
com vínculo público, este cotejamento depende, também, de informações externas,

para que ocorra a informação adequada de pagamento e/ou desconto.

Outro fator que também interfere no processo, refere-se a divergência sobre os valores

repassados para o pagamento do AFC: na PRT MS/GM nº 4.155/2024, informa que

foram repassados ao município em 2023, a quantia de R$ 1.493.987,12 (um milhão,
quatrocentos e noventa e três mil, novecentos e oitenta e sete reais, doze centavos),

enquanto o valor de fato repassado pela Portaria MS/GM nº 1.135, de 16 de agosto de

2023, definiu e, efetivamente, foi repassado o valor de R$ 1.418.450,00 (um milhão,

quatrocentose dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais); ou seja, uma diferença de

R$ 75.537,12 (setenta e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais, doe centavos).

A.b.a) Esta diferença não repassada está sendo solicitada para repasse adicional pelo
Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, pois, terminado os cálculos

individuais, impactará nos valores a serem pagos Qs profissionais que terão

direito a pagamentodo retroativo.

B - Pelos dados de planilhas, anterior e atual, disponibilizada pelo Sistema INVESTSUS
(sistema informatizado do Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, nos quais são

inseridos os dados mensais dOs profissionais de Enfermagem, e pelo qual há as informações
de retorno detalhado por profissional), temos Cálculos dos valores a serem remunerados,

bem como de “desconto/devolução”. Mas como descrito no quesito anterior, há informações
a serem confirmadas por prestadores, sobre o real valor repassado aos seus profissionais de

enfermagem,para que disponibilizemosos valores adequados. 
! Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt415514 06 2024.html 
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B.a) Findo este levantamento, teremos a real situação financeira para repasse ou eventual

desconto de profissionais. Além, do repasse adicional por conta da diferença verificada
entre os valores repassados pelo Fundo Nacional de Saúde/Ministérioda Saúde, para

podermos realizar o pagamento do AFC aos profissionais que constam nas planilhas

para tal.

C - Ocorrendo as situações descritas nas questões anteriores, os repasses (ou descontos, que por

ventura alguns/algumasprofissionais terão — inclusive, estamos estudando formas para que

tal ocorra) o repasse deverá ocorrer quase e imediato, dependendo do tempo burocrático para

processar tais pagamentos

Era o que tínhamos a informar.

EDIVALDO ALVES TRINDADE JULIANA FRANCISCO LUJAN
Coord. Exec. de Avaliação e Controle Secretária Municipal de Saúde 

Rua Expedicionários do Brasil, 3098 — São Geraldo — Araraquara/SP CEP14.801-360
Telefone: (16) 3301-1700 ramal 1764 | e-mail: coordeacontroleDararaquara.sp.gov.br
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

Informo que o pagamento do piso da enfermagem - revisão de maio a agosto de 2023 -

foi pago no dia 06/9/2024, lembrando que a referida revisão foi enviada pelo Ministério
da Saúde no mês junho/24.

Al.

Juliana Lujan
Secretária Municipalde Saúde

Prefeitura Municipal de Araraguara/SP


